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LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre 
as rendas e proventos de qualquer 

natureza. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, 
necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora. 

§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das 
transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. 

§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de 

transações, operações ou atividades da empresa. 
§ 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, 

apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito 
instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a 
autoridade policial. 

§ 4º No caso de empresa individual, a administração do imposto poderá 
impugnar as despesas pessoais do titular da empresa que não forem expressamente 

previstas na lei como deduções admitidas se esse não puder provar a relação da despesa 
com a atividade da empresa. 

§ 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da 

empresa, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do 
imposto, se o contribuinte não provar: 

a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou 
profissional, a prestação efetiva dos serviços; 

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade 

da operação ou transação. 
§ 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas 

extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições 
excepcionais de obsolescência de casos fortuitos ou de força maior, cujos riscos não 
estejam cobertos por seguros, desde que não compensadas por indenizações de 

terceiros. 
§ 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, 

direta ou indiretamente, pelas empresas, com viagens para o exterior, equipando-se os 
gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.  

 

Art. 48. Serão admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas 
com reparos e conservação corrente de bens e instalações destinadas a mantê-los em 

condições eficientes de operação. 
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Parágrafo único. Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes 
resultar aumento da vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as 
despesas correspondentes, quando aquele aumento for superior a um ano, deverão ser 

capitalizadas, a fim de servirem de base a depreciações futuras.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 


